
INDICAÇÃO Nº 
2812
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos, na ordem de R$ 200.000,00 (  duzentos mil reais ) destinados a aquisição de equipamentos hospitalares, para a Santa Casa de Misericórdia de Capivari.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Capivari, como tantas outras , passa por dificuldades na área financeira, o que pode vir a comprometer a qualidade dos serviços prestados à população, que dela necessita. 

Com o apoio das iniciativas públicas e privadas e da população em geral, vem suportando a crise pela qual vem passando,e com a iniciativa privada, conseguiu reformar o prédio da Maternidade. Todas as suas instalações foram amplamente reformadas e estão em pleno  funcionamento, porém,  é necessária a aquisição de equipamentos hospitalares,  para a melhoria da capacidade de resolução  nos atendimentos do SUS, que representam 85% do total de atendimentos e para que os serviços prestados  tenham a eficiência e humanização preconizados  na nossa  Carta Magna.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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